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SUPERINTENDÊNCIA 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 470, de 16 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a aquisição de EMBALAGEM EM BLÍSTER, referente 
ao processo 23762.016394/2020-53, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial 
da Ebserh, conforme abaixo: 

 
I. Camila Cadore- Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 2412499; 

II. Camila Perceu Gautério - Chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutico, 
matrícula SIAPE nº 1522786; 

III. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 
IV. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 471, de 16 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a aquisição de medicamentos padronizados: 
Cetoconazol 2% creme  30g, referente ao processo 23762.016453/2020-93, para atender as 
necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, conforme abaixo: 

 
I. Camila Cadore- Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 2412499; 

II. Camila Perceu Gautério - Chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutico, 
matrícula SIAPE nº 1522786; 

III. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
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(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 
Superintendente 

 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 472, de 16 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a aquisição de medicamentos padronizados: 
Cetoconazol 2% creme  30g e Sulfadiazina 500mg, referente ao processo 23762.015942/2020-28, 
para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, conforme abaixo: 

 
I. Camila Cadore- Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 2412499; 

II. Camila Perceu Gautério - Chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutico, 
matrícula SIAPE nº 1522786; 

III. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
 
 

ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 473, de 16 de outubro de 2020 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Alterar a composição dos membros da Unidade de Produção da Unidade de Processamento 
da Informação Assistencial do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 
conforme abaixo:   
 

 
I. ALESSANDRO BION ESPIRITO SANTO – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2412350; 
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II. ANGELITA TORRES ZORZOLI DE OLIVEIRA – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 

2412490;  

III. CINTIA RODRIGUES DA SILVA – Chefe da Unidade de Processamento da informação 

Assistencial – matricula SIAPE 2286078;  

IV. FILIPE ANDRADE DE CORREA – Chefe do Setor de Regulação e Processamento da Informação 

Assistencial - matricula SIAPE 1825234;  

V. GILMA LOPES LEITZKE – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2997670;  

VI. GISELE BETAT DIAS DE FREITAS – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2300355;  

VII. JANICE DOS SANTOS FARIAS – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 3042121;  

VIII. JORGE LUIS FERREIRA ALVES – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2285440; 

IX. LUIZ OTAVIO DE MELLO FONTOURA – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2419136; 

X. MARGARETE MISTURA JORDAO – Enfermeira - Auditoria e Pesquisa – matricula SIAPE 

2283356; 

XI. PAULO MIGUEL MENDES – Assistente Administrativo – matricula SIAPE 2255088; 

XII. TIAGO SCHNEIDER AVILA – Chefe da Unidade de Regulação Assistencial - matricula SIAPE 

2348186. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria-SEI nº 266, de 06 de dezembro de 2019, do Boletim de Serviço nº 176, 
de 06 de dezembro de 2019 . 
 
Art 3º A participação nas atividades dessa unidade de produção não enseja remuneração de 
qualquer espécie, sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

 


